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o INSTITUTo oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de l6 de. junho de 2009. regulamentada pela portaria non'natira
SEMA/IPAAM n' I 2 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

tNrEREssADo: Condomínio Residencial Piazza Di Fiori
E\DEREÇo pAR{ coRRrspolnÊrcrr: Rua Ademar Freire, no 128, Flores, Manaus-AM.
CNPJ/CPF: 25.080.39210001-77 INscRrÇÃo EsrADr,AL:

Foxe: (92) 3307-7737 pRocf,ssoNo: 4179.2019
E - M^rL: plazadifioricondominio@gmail.com

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.
Co\DrÇoEs DE ( so E INTER\ EsÇÀo

Lo(ALrzÁÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Ademar Freire, no 128, Flores, nas coordenadas
geográficas: 03'03'30,00'S e 60'00'56,70"O. Manaus-AM
FTNALTDADE: Abastecimento em condomínio residencial.
DArA DE pERFrrR{ÇÂo Do poÇo: 05102 a 0510312012 PRoFT,NDTDADE: 146,6 metros
Aer irERo: Alter do Cháo
FoRrrA( .io: Alter do Chão
srrrrAÇÂo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMENTo (n3ln;: 3,62 m3ih

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 05 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.
PRAzo DE \.ALIDADE DTSTA OUTORCA: 05 ANOS

Aten ão:
A oulorga de drreito de uso de recursos hidricos e o ato administÍaÍivo mediante o qual o poder público oulorganlc lLlniào.
cstado ou Disrilo fcderal) faculta ao outor8ado (requêrente) o direito de uso dos recurcos hidflcos. por rcmpo
detcÍminado.
[:stc ato administrativo contém em seü vcrso 08 obrigsções do outorgrdo.

^ 
oulorea de direrto de uso de lecuÍsos hidÍicos nào substitui o llcenciamento ambiental dd ati\ idadc.

A cobrança pelo llso de Íecursos hidricos seÍri Íeallzada após a ll\açào de valoÍes de acordo cofi Aí. l5 da lcr csladual
I 167 de 27i08i2007 com base no Plano hsladual de RecuÍsos Hidricos
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 029/20-OI

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

g6binete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2Í23-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 029/20-01

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade áo outorgado. devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 4179.2019.

3. As condições de outoÍga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,
sem que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a ebte documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá. apiesentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do termino da validade dá outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentaÍ as anií{ises fisico-químicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetrós estabelecidos na Resolução 05612016 do CERH.
semestralmente.


